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Moção nº //G 12021

Senhor Presidente
Nobres Vereadores,

O vereador Franklin Duarte de Lima, em conjunto com os vereadores

que esta subscrevem, requerem a apreciação e aprovação do nobre Plenário, a

presente Moção de Apoio a Excelentíssima Prefeita Municipal, para que

empenhe esforços a fim de introduzir Lactantes no grupo prioritário de

vacinação contra a Covid-19.

Justificativa:

Considerandoque a proposta visa atender o anseio das lactantes do

unicípio, que têm se mobilizado para garantir o direito ao acesso prioritário à

cinação contra o Sars-Cov-2. O movimento denominado “Lactantes pela

cina” surgiu há aproximadamente 20 dias na Bahia, se espalhando  
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que fazem parte do calendário regular de vacinação de gestantes (ex: DTPa)

conforme Recomendaçõesda Sociedade Brasileira de Imunizações.

O site E-Lactancia (referência internacional no que diz respeito à

medicação para lactantes) afirma que as vacinas desenvolvidas para combater o

Sars-Cov-2 são seguras e compatíveis com a amamentação e, portanto, podem

ser prescritas para lactantes.

Considerando que a vantagem nítida da vacinação da lactante é

garantir a segurança destas mulheres contra a COVID-19, diminuindo a

probabilidadede transmissão da infecção para seus filhos.

Como esperado, da mesma forma como acontece na vacinação contra

outros tipos de vírus, o leite das mães lactantes vacinadas contra o Sars-Cov-2

apresenta anticorpos (IgA e IgG, especialmente)gerados pela vacina. São esses

anticorpos que são os responsáveispor proteger os filhos das mães lactantes.

Considerandoque a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) é enfática

em recomendara vacinação de mulheres que, na sua oportunidadede vacinação,

estiverem amamentando, independentemente da idade de seu filho, sem

necessidade de interrupção do aleitamento materno, ressaltando todos os

benefícios de ambas as ações (imunizaçãoe amamentação).

Considerando a brevidade do assunto solicitamos com urgência a FT

inclusão das lactantes no grupo prioritário de vacinação contra a Covid-19. J-
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Assim, sendo aprovada a presente Moção de Apoio em plenário,

requer-se o seu encaminhamentoatravés de ofício a ExcelentíssimaSra. Prefeita

de Valinhos Lucimara Godoy Vilas Boas.

Sem mais, cumprimentamoscom elevada estima e consideração.

Valinhos, 31 de maio de 2021.

Franklin Duarte de Lima o SI), 14svo Vereador . O aja

po dehei  
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